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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2. O QUE SERÁ CONTRATADO?  

Contratação de empresa especializada para execução de serviços comuns de engenharia, sob o regime 

de execução indireta, destinados à construção de salas de atendimento em saúde na Unidade Básica 

de Saúde – UBS João Costa, localizada na sede do Município de Casa Grande/MG, compreendendo o 

fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à 

completa execução do objeto.  

3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO?  

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a construção de salas de atendimento em saúde 

na Unidade Básica de Saúde – UBS João Costa, localizada na sede do Município de Casa Grande/MG, 

objetivando ampliar a capacidade de atendimento da rede municipal de saúde, proporcionar melhores 

condições de trabalho aos profissionais da área e assegurar maior conforto, acessibilidade e qualidade 

na prestação dos serviços ofertados à população. A necessidade da intervenção decorre do aumento 

da demanda pelos serviços de saúde e da insuficiência dos espaços atualmente disponíveis para 

atender, de forma adequada e eficiente, os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.  

Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, a ampliação das instalações da UBS João Costa 

mostra-se indispensável para garantir a continuidade e a melhoria dos serviços públicos de saúde, 

permitindo a criação de novos ambientes destinados ao atendimento da população, reduzindo 

limitações estruturais atualmente existentes e proporcionando maior eficiência operacional à unidade. 

A medida contribui diretamente para a melhoria das condições de acolhimento dos usuários, bem 

como para a ampliação da capacidade de atendimento das equipes de saúde.  

Ressalta-se, ainda, que a execução da obra decorre de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, sendo 

fruto de Emenda Parlamentar Impositiva apresentada pelos Vereadores Guilherme José da Silva, Fábio 

Júnior Gonçalves, Claudinei Vicente da Rocha, José Reinaldo da Costa e Marcos Frederico Vieira de 

Resende, que destinaram recursos orçamentários especificamente para a realização da referida 

intervenção. A execução da emenda representa o cumprimento de instrumento constitucional de 

participação do Poder Legislativo na definição das prioridades orçamentárias do Município, 

materializando investimentos voltados ao fortalecimento da política pública de saúde e ao 

atendimento das demandas apresentadas pela comunidade local. 

Sob o aspecto do interesse público, a contratação revela-se plenamente justificada, uma vez que a 

ampliação da UBS João Costa possibilitará o aprimoramento da infraestrutura física da rede municipal 

de saúde, proporcionando melhores condições para a realização de consultas, procedimentos e 
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demais atividades assistenciais, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à 

população. 

Além disso, a Administração Municipal não dispõe de estrutura própria, equipamentos especializados 

e equipe técnica suficiente para executar diretamente a obra pretendida, circunstância que torna 

necessária a contratação de empresa especializada em engenharia e construção civil, com capacidade 

técnica para realizar os serviços em conformidade com os projetos, especificações técnicas, normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais exigências legais aplicáveis. 

Dessa forma, considerando a necessidade pública devidamente demonstrada, a disponibilidade dos 

recursos oriundos de emenda parlamentar impositiva, a inexistência de meios próprios para execução 

da obra e os benefícios que serão proporcionados à população usuária dos serviços de saúde, conclui-

se pela imprescindibilidade e conveniência da presente contratação, a qual se mostra adequada ao 

atendimento do interesse público e aos objetivos da Administração Municipal. 

4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO?  

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento da Secretaria 

demandante. 

5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO?  

A Equipe de Planejamento identificou a necessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP 

e do Mapa de Risco – MR. Tais documentos foram produzidos. Ademais, em relação à Matriz de 

Alocação de Riscos – MAR, de acordo com o §3º do artigo 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021, não foi 

produzido.  

6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO?  

Não. 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece em seu artigo 18, caput, que: “A fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizado pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII, do caput, do artigo 12, da referida Lei, sempre que elaborado.” 

Desta forma, considerando que o próprio dispositivo legal estabelece que esta demonstração ocorrerá 

“sempre que elaborado” o plano, tendo em vista que no Município de Casa Grande/MG encontra-se 

em fase de regulamentação e implementação do Plano Anual de Compras, justifica-se a não 

contemplação deste procedimento como referido plano. 

A Administração Municipal de Casa Grande/MG não possui o Plano Anual de Contratações (PAC). 

Ademais, a presente contratação está plenamente validada com o planejamento da administração 

municipal, o documento de formalização da demanda proveniente das Secretarias Municipais, 

contendo a estimativa de quantidades, descrição do serviço e unidade de aquisição aponta a relação 

demandante e a justificativa para tal contratação. 

DESCRITIVO DOS SERVIÇOS E A MÉDIA DE PREÇO  

2.1 O descritivo dos serviços, os quantitativos, a unidade de medida, a memória de cálculo e a 

média de preço, seguem em anexo a este projeto básico.  
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2.2 A quantidade descrita nas Planilhas em anexo foi apurada por meio do levantamento realizado 

pela Secretaria demandante, com o auxílio do Engenheiro do Município, LUIZ EDUARDO GUERSON 

FERREIRA - CREA-MG: 66717/D. 

2.3 O valor de referência dos serviços foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação, 

com o auxílio do Engenheiro do Município, LUIZ EDUARDO GUERSON FERREIRA - CREA-MG: 66717/D, 

através de pesquisa na tabela SEINFRA, na forma dos incisos I e II do §2º do artigo 23 da Lei Nacional 

nº 14.133/2021.  

2.4 Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, 

taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou 

necessária. 

2.5 Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessária, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras 

decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 

METODOLOGIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

1. A metodologia de prestação de serviço está estabelecida no arquivo “Memorial Descritivo”, 

integrante deste Projeto Básico.  

NATUREZA DO SERVIÇO 

1. O serviço objeto da contratação, ora a execução de obra, é de natureza comum.   

PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE?  

Sim, a que se refere a habilitação técnica.  

2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA.  

Não. 

3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO SERVIÇO?  

Sim, os serviços terão garantia de 05 anos.  

4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

Não.  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. A forma de contratação será por meio de Concorrência Eletrônica.  

2. O critério de julgamento será o menor preço global. 

3. O orçamento estimado não será sigiloso.  
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4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e global 

máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte: Não.  

PARCELAMENTO 

1. O critério adotado para a demanda, é menor preço global, sob a seguinte justificativa:  

A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global justifica-se em razão da natureza do 

objeto, que consiste na execução de obra de engenharia caracterizada pela interdependência técnica 

entre as diversas etapas e serviços que a compõem. 

A contratação por preço global assegura maior eficiência na execução do objeto, uma vez que 

centraliza a responsabilidade em uma única empresa, evitando a fragmentação da obra e possíveis 

incompatibilidades entre serviços, o que poderia comprometer o cronograma, a qualidade final e a 

funcionalidade da edificação. 

Além disso, esse critério favorece a economicidade e a vantajosidade para a Administração Pública, 

pois permite a obtenção de proposta mais competitiva considerando o conjunto da obra, reduzindo 

custos indiretos, riscos de aditivos decorrentes de falhas de integração e dificuldades na gestão 

contratual. 

Destaca-se, ainda, que o orçamento estimado foi elaborado com base em planilha detalhada de 

custos, fundamentada em tabelas oficiais de referência, garantindo parâmetro adequado para aferição 

da exequibilidade das propostas. 

Dessa forma, o julgamento pelo menor preço global revela-se o mais adequado para assegurar a 

execução integral, eficiente e econômica do objeto contratado, em conformidade com os princípios 

que regem as contratações públicas. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ?  

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da 

região da sua sede. 

b) Apresentação de ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL ou ATESTADO (S) DE 

CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL, que comprove aptidão para desempenho de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e compatível em características, quantidades e prazos, emitido 

por entidades de direito público ou privado, em nome da empresa licitante ou do profissional, de 

acordo com lote pretendido. 

b.1) Para as licitantes que apresentarem apenas o ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PROFISSIONAL, a fim de comprovação de exigência da alínea “b”, deverá também comprovar que 

profissional está devidamente registrado na entidade profissional competente, mediante a 
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apresentação do registro acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

b.2) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 

b.3) Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestem para si mesmos a qualidade 

e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessária que tal documentação seja 

fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante. 

b.4) Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento. 

c) Indicação do Responsável Técnico da Obra.  

c.1) A indicação, deverá estar acompanhada do Registro Técnico do profissional junto ao 

Conselho de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

c.1) A indicação, também deve estar acompanhada com a comprovação de que o profissional 

indicado integra o quadro permanente de funcionários da empresa, com a demonstração de 

vínculo anterior a entrega das propostas, mediante a apresentação de: carteira de trabalho (CTPS) 

em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o 

profissional como sócio, ou do contrato de trabalho, em que conste o profissional como 

responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional com a sua 

devida anuência conforme Modelo previsto no Anexo VI deste Edital. 

c.1.1) Entende-se como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o administrador, 

o diretor, o empregado devidamente registrados na carteira de trabalho e previdência social, e o 

prestador de serviços, com contrato escrito firmado com o licitante, ou declaração de contratação 

futura entre a empresa e profissional responsável técnico (Anexo VI); 

c.1.2) Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse sub item deve referir-se 

exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de inscrição; 

c.1.3) O nome do responsável técnico indicado deverá constar do(s) atestado(s) de 

responsabilidade técnica, quando apresentado(s) para qualificação técnica da licitante. 

c.1.4) No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser 

substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração Municipal. 

2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?  

A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, em 

conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, bem como com as normas técnicas aplicáveis, 

visando minimizar os impactos ambientais decorrentes da execução da obra e promover o uso 

racional de recursos naturais. 

Nesse sentido, deverão ser observadas, no que couber, as seguintes diretrizes: 
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A contratada deverá adotar práticas que promovam o uso eficiente de recursos naturais, 

especialmente água e energia elétrica, durante a execução da obra, evitando desperdícios e 

incentivando o consumo consciente. 

Os materiais empregados deverão, sempre que possível, possuir origem regular, certificação ambiental 

ou atender às normas técnicas vigentes, sendo vedada a utilização de produtos que causem danos ao 

meio ambiente ou que não estejam em conformidade com a legislação ambiental aplicável. 

Deverá ser priorizada a utilização de materiais duráveis, de boa qualidade e que demandem menor 

necessidade de manutenção, contribuindo para a sustentabilidade econômica e a longevidade da 

edificação. 

A contratada será responsável pela correta gestão dos resíduos sólidos gerados durante a execução 

dos serviços, devendo promover a segregação, acondicionamento, transporte e destinação final 

ambientalmente adequada, em conformidade com a legislação vigente e orientações dos órgãos 

ambientais competentes, especialmente no que se refere aos resíduos da construção civil.  

Deverão ser adotadas medidas para redução da geração de resíduos, bem como, sempre que possível, 

a reutilização e reciclagem de materiais. 

A execução dos serviços deverá observar normas de saúde e segurança do trabalho, garantindo 

condições adequadas aos trabalhadores, com fornecimento e uso obrigatório de equipamentos de 

proteção individual (EPIs), contribuindo para a sustentabilidade social da contratação.  

A contratada deverá, ainda, observar boas práticas de engenharia que reduzam impactos ambientais, 

tais como controle de poeira, ruídos e manejo adequado de insumos, de modo a evitar prejuízos à 

comunidade local. 

Dessa forma, a adoção desses critérios visa assegurar que a execução do objeto ocorra de maneira 

ambientalmente responsável, socialmente justa e economicamente eficiente. 

3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA?  

Não.  

CONDIÇÃO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

1. A empresa deverá iniciar a prestação de serviço no prazo máximo de até 05 cinco dias, a contar 

da expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal.  

2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da contratada, 

iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao encaminhamento do e-

mail.  

3. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato do objeto 

possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da 

Prefeitura Municipal.  

4. A prestação de serviço deverá ser concluída no prazo definido no cronograma físico-

financeiro, que segue em anexo a este Projeto Básico.  
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5. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a prestação de serviços, sem 

observância das condições estabelecidas neste Projeto Básico. ATENÇÃO: O preço proposto deverá 

incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos humanos e demais ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do bem licitado, pois a QUALIDADE e 

ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas durante toda a vigência do contrato.  

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

1. Para a execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, não considerando qualquer valor adicional 

que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos 

orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento anual.  

TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

1 A contratada deverá prestar os serviços, tão logo recebida a ordem de fornecimento que será 

encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o prazo determinado 

neste Projeto Básico.  

2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 

contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  

3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 

dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.  

4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas no 

contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

REAJUSTE, RECOMPOSIÇÃO, MEDIÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

1. REAJUSTAMENTO  

1.1 Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei nº14.133/2021, decorrido 12 (doze) meses 

contados a partir da data do orçamento base da Prefeitura Municipal, e de acordo com a variação do 

índice da coluna 35 – Edificações – publicado pela Fundação Getúlio Vargas - RJ, e mediante a 

aplicação da seguinte Fórmula: 

R = l – lo x V 

         lo 

Sendo: 

R = valor do reajuste procurado 

l = índice do mês de anualidade da data-base do orçamento da P.M.V. 

lo = índice do mês do orçamento base 

V = valor da medição a ser reajustado 

1.3 - Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não poderão 

ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contratada, conforme apurado em procedimento 

próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na 

aplicação das penalidades previstas no contrato. 
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2. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu 

equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer 

aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional 

à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 

apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

2.3. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 

parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-

se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal; e 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com os serviços 

definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

2.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de 

controle. 

3. FATURAMENTO 

3.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da 

fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até 

o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver 

sendo apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados 

documentos, devidamente autenticados. 

3.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de 

declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais no período. 
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3.3 – A Secretaria Municipal de Saúde exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 

execução dos serviços e assim sucessivamente, das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao 

mês imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva 

comprovação da quitação de tais obrigações do mês da medição. 

3.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado, 

especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

3.5 – A Prefeitura poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados 

envolvidos na execução do objeto contratado. 

3.6 – O pagamento das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA realizados será efetuado em até 

30 (trinta) dias, após o protocolo da nota fiscal junto com a apresentação de todos os documentos 

elencados no subitem 3.7. 

3.7 – Os pagamentos só serão efetuados sob análise e criteriosa avaliação da fiscalização, mediante 

apresentação dos seguintes documentos à CONTRATANTE: 

a) Nota fiscal eletrônica com CNPJ e informações da Unidade Gestora; 

b) Certidões Negativas de Débitos (Certidão Negativa dos Tributos Federais, Municipais e 

Estaduais, FGTS e CNDT; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA; 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART - (ART do(s) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da obra; 

e) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física – CRQ - (do(s) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da obra); 

f) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica – CRQ - (da empresa); 

g) Cadastro Nacional de Obras CNO - Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO; 

h) DARF do Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e seu comprovante de pagamento - 

quitada referente ao mês do serviço medido; 

i) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários – DCTFWeb e seu 

Recibo de Entrega - referente ao mês do serviço medido; 

j) Guia de Recolhimento FGTS e Comprovante de Pagamento - quitada referente ao mês do 

serviço medido; 

l) Guia de Recolhimento PIS e Comprovante de Pagamento - quitada referente ao mês do 

serviço medido; 

m) Guia de Recolhimento COFINS e Comprovante de Pagamento - quitada referente ao mês do 

serviço medido. No caso da apresentação de declaração de NÃO movimentação para 
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recolhimento das contribuições de PIS e COFINS, apresentar a DCTF (Declaração deDébitos e 

Créditos Tributários Federais) e SPED; 

n) Conectividade Social – Protocolo de Envio de Arquivos - referente ao mês do serviço medido; 

o) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - referente ao mês do serviço 

medido; 

p) Resumo do Fechamento - Empresa FGTS - referente ao mês do serviço medido; 

q) Relatório Analítico da GRF - referente ao mês do serviço medido; 

r) Folha de pagamento analítica referente ao mês do serviço medido; 

s) Registro dos empregados, documentos comprobatórios dos contratos de trabalho dos 

empregados; 

t) Cartões de Ponto ou Registro de Ponto - referente ao mês do serviço medido; 

u) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio gerente e pelo contador. 

3.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a 

CONTRATADA apresentar Certidão de Regularidade de Obra, Cadastro Nacional de Obras – CNO, que 

comprove a baixa da inscrição junto à Receita Federal do Brasil – RFB, em conformidade com a IN/RFB 

nº 1.845 de 22 de novembro de 2018, bem como DCTFWeb Aferição de Obras em conformidade com 

a IN 2021/2021. 

3.9 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

3.10 – Havendo erro na nota fiscal eletrônica e por fonte/fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 

3.11 - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 

contratual. 

3.12 – O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item anterior poderá 

ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

3.13 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto 

à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
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3.14 – Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à anulação 

da contratação, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 

3.15 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados, até que se decida pela 

anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

3.16 – Somente por motivo de economicidade e eficiência, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional sem as certidões de regularidade. 

3.17 – A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A Prefeitura pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de referência, em 

consonância com o cronograma físico financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

4.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da 

emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2.1 Os pagamentos se vinculam e só serão liberados após à inserção da medição aprovada pelo Eng. 

Técnico Fiscal da Obra, para aceite e liberação de recursos e liberação de pagamento. 

5.3 Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a 

CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga 

pela Prefeitura. 

4.4 Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não provocado 

pela CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, nos seguintes termos: 

 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

4.5 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura. 
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4.6 A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, previdenciárias e 

trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na 

qual a comprovação seja demandada, obriga a Secretaria Municipal de Saúde a adotar as seguintes 

medidas, imediata e cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e determinar a 

imediata interrupção da execução do objeto; 

c) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas à 

Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos que lhe 

forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por 

inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar as 

diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Administração, 

conforme o caso. 

5.7. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos deste 

contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.8.1 As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque da 

retenção de imposto de renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

4.8.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive fornecimento de 

bens e prestação de serviços.  

4.8.2.1 O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação do que for 

devido pelo contratado à União. 

4.8.2.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. MEDIÇÕES E ADITIVOS 

5.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento 

proposto pela CONTRATADA. 

5.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que 

os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 



 
 

 

53 

 

 

 

5.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à execução 

financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado. 

5.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do 

projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios 

de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas 

normas vigentes da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.4 Medições dos serviços: Os serviços serão medidos mensalmente, conforme cronograma físico 

financeiro.  

5.5 Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, contendo, no 

mínimo: 

5.5.1 Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e justificando as 

eventuais causas de atraso no andamento dos serviços; 

5.5.2 Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua relação com 

a empresa por atividade); 

5.5.3 Programação para o próximo período; 

5.5.4 Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido; 

5.6 Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar 

acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como 

alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

5.7 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 

todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce 

que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos 

não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

5.8 Dos aditivos: 

5.8.1 Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar dos valores contratuais, exceto nos 

seguintes casos:  

5.8.1.1 Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior;  

5.8.1.2 Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, ou por solicitação do órgão intervenientes, a pedido da Administração, 

desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 

estabelecidos no art. 125, da Lei Nacional n.º 14.133, de 2021.  

5.8.1.3 Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 

da Administração, nos termos deste Contrato.  
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PENALIDADES E SANÇÕES 

1 Em caso de descumprimento de cláusulas fixadas neste Projetos Básico e no Contrato, será 

instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a Empresa será 

imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, 

contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

notificação.  

1.1 A EMPRESA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se 

totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica (E-MAIL). 

2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e nos casos de 

incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave, 

assim analisados pelo Município, tais como:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do comunicado formal à empresa; 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, 

e não disciplinada de forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 

(cinco) dias úteis.  

3. Será aplicada MULTA:  

a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no 

fornecimento de material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde o 

primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 

(quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de aplicação de multa, a Administração poderá 

motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução total desta Ata, 

passível de cancelamento do registro de preços;  

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento das 

cláusulas aqui especifficadas, não contempladas nos itens acima desta Cláusula;  

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso não queira assinar 

qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma prevista em 

Lei;  

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não 

emissão/envio de documento necessário ao pagamento;  

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a Empresa recusar-se a receber Nota de 

Empenho ou fornecer material sem motivo consistente devidamente apurado pelo Tribunal, ou, 

se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o 

Tribunal ao cancelamento do Contrato.  

8.3.1. O MUNICÍPIO poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 

20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à Empresa.  
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8.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a 

apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à Empresa, em caso de não aplicação da 

penalidade de multa.  

8.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências 

previstas nos subitens 8.3.2 e 8.3.3 abaixo;  

3.2. Aplicada a penalidade, a EMPRESA será notificada para recolher o valor da multa, por meio de 

DAM, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação;  

3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:  

a) poderá ser compensada por créditos da Empresa relativos ao mesmo ARP;  

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se 

estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;  

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, após esgotados os 

meios administrativos para cobrança do valor devido pela EMPRESA.  

3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do MUNICÍPIO.  

3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 

cláusula.  

3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.  

3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da Empresa nos últimos cinco 

anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o 

MUNICÍPIO.  

3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das demais 

penalidades previstas neste instrumento.  

4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, 

quando o contratado:  

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) der causa à inexecução total da contratação;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

8.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:  

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;  
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b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas 

no item 4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da 

autoridade máxima do Município. 

6. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula serão apuradas nos termos da em processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Município.  

9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Município;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 

Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos em lei.  

12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15. As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas e suspensas, 

bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do subitem 7.  
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16. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade.  

17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Município ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente.  

17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

18. Os débitos do contratado para com a Administração Município, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos decorrentes desta contratação ou de outros ARPs administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora Município, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

19. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

FISCALIZAÇÃO 

1 - A execução dos serviços será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a 

realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

2 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do 

contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto 

contratado. 

3 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Responsável: Luiz Eduardo Guerson de Oliveira – Engenheiro Civil 

4 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 

dará ciência à Administração.  

5 A fiscalização fixada neste Projeto Básico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  

7 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

8 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  

9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

10 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

11 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:  

1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 

1.1 A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e 

sujeitar-se-á especialmente ao disposto nas normas municipais, assim como a avaliação de 

desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de 

cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as demais legislações pertinentes. 

1.2 Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais fornecidos, e 

pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos padrões 

e normas relevantes em vigor. 
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1.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a Documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 

em outro será considerado especificado e válido. 

2 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos 

os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade 

quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 

2.1 A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos 

trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual) e 

com uniformes. 

2. Para qualquer sistema de gestão aplicado a Saúde e Segurança do trabalho (SST), a CONTRATADA 

deverá obrigatoriamente enfocar na participação de todos os empregados, em especial através da 

CIPA; Transparência das ações planejadas com divulgação e detalhamento de suas partes em especial 

para apresentação do PCMSO e PPRA e por extensão ao PCMAT; apresentar quanto demandar de 

acordo com o Grau de Risco os Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina 

do Trabalho - SESMT. 

3 Fornecer a Secretaria Municipal de Saúde a relação nominal de empregados encarregados de 

executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contratação 

e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, em caso de substituição de qualquer empregado. 

4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento das 

faturas. 

5 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando necessários 

conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

6 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada a Secretaria 

Municipal de Saúde, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do 

mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos 

encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não cumpridas pelas 

subcontratadas. 

6.1 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal, 

trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa decorrentes da execução 

do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando houver. 

6.2 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do contrato. 

7 Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção legais nos 

termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de 

suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços. 
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8 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a execução do 

presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentemente disponível, respondendo 

integralmente por sua omissão. 

9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município e de terceiros, por 

pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

10 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do 

serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

11 Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residente responsável ou 

corresponsável pela execução da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, com poderes para representar a 

CONTRATADA junto a Prefeitura, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados. 

12 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiência da 

mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto. 

13 Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre, operário 

ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no serviço for, de forma 

motivada, julgada inconveniente pela Secretaria Municipal de Saúde. 

14 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessários ao 

andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser de nível 

tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento. 

14.1 Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os sistemas e 

dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

15 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que for rejeitado 

em inspeção feita pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16 Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e 

conservação dos serviços executados até sua entrega a Secretaria Municipal de Saúde. 

17 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 

independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas. 

18 A contratada deverá manter, sem ônus para a Prefeitura, no canteiro de obras, um escritório e os 

meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

19 Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura, os serviços não aceitos pelo mesmo, quando for 

constatado o emprego de material inadequado ou execução própria do serviço à vista das 

especificações respectivas. 

20 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos 

canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 
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21 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar os serviços de 

acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este aumento do 

equipamento para recuperação do tempo perdido. 

22 Permitir e facilitar a Secretaria Municipal de Saúde a inspeção ao local das obras e/ou serviços em 

qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os 

serviços contratados. 

23 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes 

ao objeto da contratação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos 

Órgãos de Controle Interno e Externo. 

24 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das obras e/ou 

serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/97, 

fazendo constar nas placas de sinalização a logomarca do Município, e ainda a colocação de placa 

nominativa das obras e/ou serviços, com dimensões, dizeres e símbolos determinados pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

25 A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo Contrato 

e Orçamento no CREA-MG. A comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 

encaminhamento a Secretaria Municipal de Saúde de via da A.R.T. destinada ao Contratante. 

25.1 A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência da Anotação de 

Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato) e do 

Engenheiro Responsável Técnico (Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Responsável), 

bem como fica condicionada a apresentação de Planejamento Operacional, Monitoramento e Controle 

da Obra, definidos no Projeto Básico. 

26 O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo da 

CONTRATADA, quando cabível, conforme Projeto Básico e Memorial. 

27 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo-lhe facultado 

fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressa autorização da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

28 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, materiais, 

equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra/serviço contratado. 

29 Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados localizados durante a 

execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for ocaso. 

30 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e preservação 

do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal, com o devido 

cumprimento das condicionantes ambientais. 

30.1 A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

30.2 A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da 

flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 
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30.3 A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a Prefeitura, pela completa desmobilização 

de todas as estruturas de apoio que venha a instalada para a execução dos serviços, bem como pela 

recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos (coleta, 

armazenamento e destinação) por ela gerados na obra. 

30.4 A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento das condicionantes ambientais, 

atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dos procedimentos e obrigações ambientais 

da obra e/ou serviço, sem custos adicionais para a Contratante, respondendo pela execução das obras 

e dos serviços provisórios e permanentes de proteção ambiental. 

30.5 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para a Prefeitura, 

todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a operacionalização dos 

serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para execução do 

objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação 

de canteiro e obra, quando necessários. 

31 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração da Contratante 

qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial. 

32 A CONTRATADA é responsável pela manutenção e condições de segurança da via objeto deste 

contrato durante a execução dos serviços. 

33 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado pela CONTRATADA, realizando-se 

reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em atas, estabelecimento do caminho crítico e demais 

questões relevantes para a execução contratual, sendo o seu cumprimento condição para realização 

de pagamento. 

33.1 A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de 

suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e 

Projeto Básico. 

33.2 Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis com os programas 

utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

33.3 A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da obra, estabelecidos no 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA às penalidades contratuais os seus 

descumprimentos. 

34. É vedado à CONTRATADA: 

34.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e 

34.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

2. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  

1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
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2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA 

1. O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais em cada uma das 

etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. Deverá 

conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativo 

ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada. 

2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são: 

a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto; 

b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas); 

c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes 

internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento 

dos materiais, inclinações do terreno, etc); 

d) Condições para execução de cada serviço; 
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e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários que irão 

atuar na execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com o prazo 

estabelecido neste Projeto Básico). 

3. Equipe Técnica e Administrativa: 

3.1. No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a execução dos serviços 

a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos profissionais necessários à execução dos 

serviços e pelo menos um engenheiro responsável técnico, responsável pela execução dos serviços. 

3.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa ou consórcio deverá 

efetivamente trabalhar na obra. 

3.3. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por escrito a 

Secretaria Municipal de Saúde, devidamente justificada. Do profissional substituto deverão ser 

apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, 

comprovando ter o mesmo, qualificação técnica compatível com a do substituído, certidão de 

quitação junto ao CREA, comprovação de vínculo com a empresa ou consórcio, inclusão no quadro 

técnico, emissão de ART da Obra junto ao CREA-MG. 

3.4. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado 

junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 

(dez) dias corridos do recebimento da Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no CREA. 

3.5. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do 

EDITAL para o profissional em questão. Deverá ser informado o nome do Responsável Técnico 

substituto, CPF, CREA e a ART. 

3.6. Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o avanço físico da obra, 

proporcionalmente à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado da obra. 

3.7. A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, deverá apoiar as ações 

sociais coordenadas pelas prefeituras, e/ou outros órgãos públicos no sentido de mitigar os 

transtornos da obra na comunidade local e pessoas que convivem no entorno do empreendimento.  

RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

VIGÊNCIA  

1. O Contrato terá o prazo de vigência inicial será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual 

período, nos termos do artigo 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

SUBCONTRATAÇÃO  

1 – Mediante análise técnica, a Secretaria Municipal de Saúde e Infraestrutura, poderá autorizar, prévia 

e expressamente, por escrito, a subcontratação de parte do objeto desta contratação, nos termos do 

Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total do objeto contratado. 

1.1 - Será vedada a subcontratação sobre parcelas ou itens referentes à qualificação técnica e 

pontuação da proposta técnica da empresa vencedora do certame. 

1.2 - A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 

quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

1.3 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer 

técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução dos serviços. 

1.4 - A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência 

para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s)subcontratado(s)e da respectiva 

documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

1.5 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

2 - Não serão indenizados pela Secretaria Municipal de Saúde, quaisquer despesas decorrentes de 

mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e retirada de 

canteiros e equipamentos, mesmo na ocorrência de qualquer tipo de rescisão contratual. 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE):  

A presente contratação busca assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, considerando não apenas o menor dispêndio financeiro imediato, mas também a eficiência, a 

qualidade e a durabilidade da solução adotada ao longo do tempo. 

A economicidade será alcançada por meio da realização de procedimento licitatório competitivo, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, o que permitirá a seleção da proposta 

mais vantajosa considerando o conjunto da obra, reduzindo custos indiretos e riscos de retrabalho 

decorrentes da fragmentação do objeto. 
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O orçamento estimado foi elaborado com base em planilha detalhada de custos, fundamentada em 

tabelas oficiais de referência, tais como SEINFRA, SINAPI e demais sistemas reconhecidos, garantindo 

aderência aos preços praticados pelo mercado e mitigando o risco de sobrepreço ou 

superfaturamento.  

Além disso, a centralização da execução em uma única contratada contribui para maior controle da 

Administração sobre o contrato, redução de custos administrativos, otimização da fiscalização e 

melhor cumprimento do cronograma físico-financeiro. 

A execução da obra também proporcionará ganhos indiretos relevantes, como a redução de despesas 

com deslocamento de usuários até a sede do município para atendimento em saúde, bem como a 

diminuição de custos operacionais decorrentes da ausência de estrutura adequada na localidade. 

Ressalta-se, ainda, que a adoção de materiais de qualidade e a observância de normas técnicas 

adequadas contribuirão para a durabilidade da edificação, reduzindo gastos futuros com manutenção 

corretiva e ampliando o ciclo de vida útil do investimento público. 

Dessa forma, a contratação demonstra-se economicamente vantajosa, pois alia custo adequado, 

eficiência na execução e geração de benefícios contínuos à Administração e à população atendida. 

DOCUMENTOS ANEXOS AO PROJETO BÁSICO 

1 - Planilha Orçamentária - PO 

2 - Cronograma Físico Financeiro 

3 – Composição do BDI 

4 – Memorial Descritivo 

5 – Projeto 
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